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PORTARIA Nº. 270/2023 DE 24 DE NOVEMBRO 
DE 2023 

 

Dispõe sobre Vacância de Cargo Público por 

Falecimento de Servidor. 

 

                    ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 

Art.1º- Declarar Vago, o Cargo de Técnico em 

Contabilidade, Símbolo – ADM-701, ocupado pelo 

Servidor Público Municipal do quadro efetivos Srº.: 

AILTON RODRIGUES BAIRROS, Matrícula              

nº. 2628/01, em virtude do seu Falecimento ocorrido  

 

no dia 19.05.2023, nos termos do Artigo 57, inciso IX 

da Lei Complementar nº.006 de 03 de Setembro de 

1.990, conforme Certidão de óbito Matrícula nº. 

061739.01.55.2023.4.00015.205.0005172.19 de 

20.11.2023. 

 

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Publicação e ou/afixação com efeito retroativo à 

19.11.2023. 

  
 

                          GABINETE DA PREFEITA 

MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL – MS, aos vinte e 

quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e 

vinte e três (24.05.2023). 

 

 
ILDA SALGADO MACHADO 

                                                                        

Prefeita Municipal 
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